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MENSAGEM N° 389/2017-ALE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO comunica a
Vossa Excelência que promulgou, nos termos dos §§ 5o e T do artigo 42 da Constituição
Estadual, a Lei n° 4.195, de 29 de novembro de 2017, que "Autoriza no âmbito do Estado
de Rondônia o uso por instituições de ensino público ou privado de auditórios, salas de
aulas, laboratórios, hospitais, clínicas, unidades básicas de saúde pertencentes à rede
pública de ensino e saúde estadual ou conveniadas. para fim exclusivo educacional de
inclusão social por programas de extensão universitária em disciplinas livres e modulares
semipresenciais com registro e autorização de seu funcionamento pelo Ministério da
Educação - MEC", e encaminha cópia em anexo para a devida publicação no Diário
Oficial do Estado.

ASSEMBLÉIA L A, 29 de novembro de 2017.
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LEI N° 4.195, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.

Autoriza no âmbito do Estado de Rondônia o
uso por instituições de ensino público ou priva
do de auditórios, salas de aulas, laboratórios,
hospitais, clínicas, unidades básicas de saúde
pertencentes à rede pública de ensino e saúde es
tadual ou conveniadas, para fim exclusivo edu
cacional de inclusão social por programas de ex
tensão universitária em disciplinas livres e mo-
dulares semipresenciais com registro e autoriza
ção de seu funcionamento pelo Ministério da
Educação - MEC.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO,

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia decretou, e eu, nos
termos dos §§ 5o e T do artigo 42 da Constituição Estadual, promulgo a seguinte Lei:

Art. Io. Fica no âmbito do Estado de Rondônia autorizado o uso por instituições de
ensino público ou privado em auditórios, salas de aulas, laboratórios, hospitais, clínicas,
unidades básicas de saúde pertencentes à rede pública de ensino e saúde estadual ou con
veniadas, para fim exclusivo educacional de inclusão social por programas de extensão
universitária em disciplinas livres/modulares.

Art. 2o. O controle das autorizações do uso das dependências dos estabelecimentos
de ensino e das áreas de saúde competem aos responsáveis pela unidade em que serão
ministradas as aulas, as capacitações e/ou os estágios supervisionados, que certificará da
disponibilidade do espaço para cedência.

Art. 3o. O uso das dependências de unidades da educação e/ou saúde por instituições
de ensino privado serão concedidos aos programas educacionais de extensão universitária
em disciplinas livres, modulares semipresenciais que promovam a inclusão social.

Art. 4o. Competem as instituições de ensino público ou privado que se utilizarem
dos estabelecimentos de ensino educacional eda saúde promoverem a limpeza dos espa-
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ços após a utilização dos recintos, bem como pagamento das despesas de energia elétrica
e água tratada proporcionalmente consumida, cabendo a direção das unidades de educa
ção e saúde acompanhar os referidos pagamentos.

Art. 5o. Responderá exclusivamente as instituições de ensino público ou privado
que se utilizarem dos auditórios, salas de aulas, laboratórios, hospitais, clínicas, unidades
básicas de saúde pertencentes à rede pública de ensino e/ou saúde estadual com a finali
dade exclusiva educacional de inclusão social por programas de extensão universitária
em disciplinas livres/modular e por quaisquer danos ocorridos ao patrimônio das unida
des de saúde e educação utilizadas.

Art. 6o. O valor das mensalidades dos cursos realizados pelas instituições de exten
são universitária em disciplinas livres e modulares, quando utilizada as estruturas do Go
verno do Estado de Rondônia somente poderá ser cobrado até 40% (quarenta por cento)
do valor da mensalidade do curso das instituições de ensino presenciais já instaladas na
região.

Art. 7o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 29 de novembro de 2017.

JDE CM*VALHO

Major Amarante 390 Arigolàndia Porto Velho|RO.
Cep.: 76.801-911 693216.2816 www.ale.ro.gov.br

DEPUTADOS
ESTADUAIS
Unidos com o Povo
Assembléia Legislativa de Rondônia


